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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2.2.2.2.111177775555/20/20/20/2011111111    

                         de 21 de Janeiro de 2011. 
 
 

“Dispõe sobre valores do auxílio transporte a 
estudante, criado pela Lei nº 1.477, de 
30.03.2009 e prazo para apresentação de 
requerimento do benefício, e dá outras 
providências”. 

 
 
 MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,  
 

                     D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
     Art. 1º - Fica estabelecida a data de 04 de Fevereiro de 2011, como 
limite de prazo para os alunos interessados apresentarem requerimento solicitando habilitação ao benefício 
do auxílio transporte de que trata a Lei nº 1.477, de 30 de Março de 2009. 
  
     Art. 2º - Para o exercício de 2011, fica fixado o valor de R$ 
323.000,00 (trezentos e vinte e três mil reais) para custeio do auxílio transporte, conforme previsto na Lei 
Orçamentária da o corrente exercício. 
 
     Art. 3º - Os valores do auxílio serão estabelecidos respeitando o 
limite orçamentário e fixados através de Decreto após o cadastramento de todos os interessados em receber 
o benefício. 
 
     Art. 4º - O auxílio transporte somente será concedido aos alunos 
que fizerem uso de transporte intermunicipal através de ônibus, micro-ônibus ou outro tipo de veículo para 
transporte coletivo pertencente a empresa devidamente regularizada. 
 
     Parágrafo Único – O aluno deverá apresentar mensalmente cópia 
da Nota Fiscal referente ao serviço de transporte ou fornecimento de passe escolar. 
 
     Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 21 de Janeiro de 2011. 
 
  
 
 
                               MARCELO SOARES DA SILVA 
                                     PREFEITO MUNICIPAL   
  
 
 
     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
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